
Gabinete do Vereador Dirceu Luiz Boaretto - Podemos

Excelentíssimo Senhor
CLAUDEMIR ZANCO
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

INDICAÇÃO Nº 512/2022

Indicam ao Executivo Municipal que o saldo
remanescente, referente ao Programa de
Desenvolvimento da Agricultura - Prodeagri,
seja investido na mesma propriedade rural.

Os vereadores infra-assinados, Dirceu Luiz Boaretto - Podemos e Joecir
Bernardi - PSD, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indicam Executivo
Municipal que o saldo remanescente, referente ao Programa de Desenvolvimento da
Agricultura - Prodeagri, seja investido na mesma propriedade rural.

Sabemos que o Prodeagri tem por objetivo o fortalecimento da agricultura
familiar de nosso município, além de buscar incentivar as famílias e jovens a fixarem-se no
campo, sabemos ainda que, para a Administração Municipal de Pato Branco, por meio da
Secretaria Municipal de Agricultura, repassará o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) em
equipamentos, materiais, serviços e insumos, aos agricultores.

Ocorre que, muitos agricultores após o recebimento do incentivo percebem que
há saldo remanescente, o que poderá ser investido nesta mesma propriedade, logo, é de
suma importância a tomada de providências para utilização do valor total do benefício na
propriedade, proporcionando maiores condições no desenvolvimento das atividades
qualidade de vida aos beneficiários.

Pato Branco, 2 de dezembro de 2022.
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